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LEI Nº 8.606, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.  
Orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o exercício 
financeiro de 2017 e dá outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8606

Art. 1º O Orçamento do Município de Piracicaba, para o exercício financeiro 
de 2017, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, orça a receita e 
fixa a despesa em R$ 1.593.373.779,00 (um bilhão, quinhentos e noventa 
e três milhões, trezentos e setenta e três mil e setecentos e setenta e nove 
reais), compostos da seguinte forma:  
	 I - orça a receita em R$ 1.266.013.300,00 (um bilhão, duzentos e ses-
senta e seis milhões, treze mil e trezentos reais) e fixa a despesa em R$ 
1.213.122.300,00 (um bilhão, duzentos e treze milhões, cento e vinte e dois 
mil e trezentos reais), para a Administração Direta;
	 II - orça a receita em R$ 327.360.479,00 (trezentos e vinte e sete 
milhões, trezentos e sessenta mil e quatrocentos e setenta e nove reais) 
e fixa a despesa em R$ 380.251.479,00 (trezentos e oitenta milhões, 
duzentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e setenta e nove reais), 
para a Administração Indireta.

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e 
outras contribuições correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes do ANEXO 02, de acordo com os 
seguintes desdobramentos:

I - RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:

a) RECEITAS CORRENTES
1 - Receita Tributária..................................................... R$ 386.525.000,00
2 - Receita Patrimonial.................................................... R$ 20.500.000,00
3 - Receita de Serviços........................................................ R$ 800.000,00
4 - Transferências Correntes......................................... R$ 882.686.000,00
5 - Outras Receitas Correntes......................................... R$ 65.494.100,00
6 - CONTAS RETIFICADORAS................................... R$ -115.185.800,00
TOTAL........................................................................ R$ 1.240.819.300,00

b) RECEITAS DE CAPITAL
1 - Operações de Crédito................................................ R$ 23.200.000,00
2 - Alienação de Bens.......................................................... R$ 500.000,00
3 - Transferências de Capital............................................ R$ 1.494.000,00
TOTAL............................................................................. R$ 25.194.000,00

TOTAL DA RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA	
R$ 1.266.013.300,00

II - RECEITA DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

a) SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA:
1 - Receitas Correntes..................................................R$ 210.161.444,00
2 – Receitas de Capital...................................................R$ 18.195.035,00
TOTAL...........................................................................R$ 228.356.479,00

b) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIO-
NÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA:
1 - Receitas Correntes.................................................... R$ 31.345.000,00
2 - Receitas Correntes Intra-Orçamentária..................... R$ 36.082.000,00
TOTAL............................................................................. R$ 67.427.000,00

c) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA:
1 - Receitas Correntes.................................................... R$ 29.000.000,00
TOTAL............................................................................. R$ 29.000.000,00

d) EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL DE 
PIRACICABA:
1 - Receitas Correntes...................................................... R$ 1.200.000,00
2 - Receitas de Capital...................................................... R$ 1.350.000,00
TOTAL..............................................................................  R$ 2.550.000,00

e) INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA:
1 - Receitas Correntes........................................................... R$ 27.000,00
TOTAL.................................................................................... R$ 27.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO  
INDIRETA	R$ 327.360.479,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:R$ 
1.593.373.779,00

Art. 3º A despesa será realizada na forma dos quadros analíticos 
constantes do ANEXO 02 e respectivos sub-anexos, conforme dis-
criminação seguinte:

I - DESPESAS POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

1 - ORÇAMENTO FISCAL:

1.1Despesas da Prefeitura do Município de Piracicaba:
02.00	 Secretaria Municipal de Governo.................................................. R$ 6.836.000,00
03.00	 Procuradoria Geral...................................................................... R$ 13.377.000,00
05.00	 Secretaria Municipal de Administração....................................... R$ 25.803.000,00
06.00	 Secretaria Municipal de Finanças............................................... R$ 43.690.000,00
07.00	 Secretaria Municipal de Educação............................................ R$ 330.015.000,00
08.00	 Secretaria Municipal de Obras.................................................... R$ 34.621.000,00
10.00	 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento................... R$ 9.210.300,00
11.00	 Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente................... R$ 113.735.000,00
12.00	 Secretaria Municipal da Ação Cultural........................................ R$ 13.242.000,00
13.00	 Secretaria Municipal de Turismo................................................... R$ 3.660.000,00
15.00	 Secretaria Municipal de Transportes Internos............................. R$ 11.415.000,00
16.00	 Guarda Civil................................................................................. R$ 39.240.000,00
17.00	 Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes.......................... R$ 57.695.000,00
18.00	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico................. R$ 2.355.000,00
19.00	 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.. R$ 16.771.000,00
20.00	 Secretaria Municipal do Trabalho e Renda .................................. R$ 5.110.000,00
TOTAL 	.................................................................................................. R$ 726.775.300,00

1.2 - Despesas dos órgãos de Administração Indireta:
31.00	 Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba............................ R$ 29.000.000,00
32.00	 Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba.................. R$ 221.032.479,00
35.00	 Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba.................. R$ 1.808.000,00
TOTAL	 .................................................................................................. R$ 251.840.479,00

1.3 - Poder Legislativo:
01.00	 Câmara de Vereadores de Piracicaba........................................ R$ 40.500.000,00
TOTAL	 ...................................................................................................  R$ 40.500.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: 
R$ 1.019.115.779,00

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL:
06.00	 Secretaria Municipal de Finanças............................................... R$ 21.910.000,00
09.00	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social....................... R$ 39.780.000,00
14.00	 Secretaria Municipal de Saúde................................................. R$ 384.157.000,00
32.00	 Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba......................... R$ 120.000,00
34.00	 Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de 
Piracicaba............................................................................................... R$ 119.841.000,00
TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL: R$ 565.808.000,00

3 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO:
33.00	 Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba.......................
	 ...................................................................................................... R$ 8.450.000,00
TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO R$ 8.450.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL 
E DE INVESTIMENTOS R$ 1.593.373.779,00

II - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO:

1 - DESPESAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
03	 Essencial à Justiça........................................................................ R$ 1.100.000,00
04	 Administração.............................................................................. R$ 76.372.000,00
06	 Segurança Pública...................................................................... R$ 40.050.000,00
08	 Assistência Social....................................................................... R$ 39.780.000,00
09	 Previdência Social....................................................................... R$ 21.910.000,00
10	 Saúde........................................................................................ R$ 384.157.000,00
11	 Trabalho........................................................................................ R$ 9.115.000,00
12	 Educação.................................................................................. R$ 330.015.000,00
13	 Cultura........................................................................................... R$ 8.092.000,00
14	 Direitos da Cidadania....................................................................... R$ 730.000,00
15	 Urbanismo................................................................................... R$ 82.331.000,00
18	 Gestão Ambiental...................................................................... R$ 113.735.000,00
19	 Ciência e Tecnologia........................................................................ R$ 630.000,00
20	 Agricultura..................................................................................... R$ 9.150.300,00
22	 Indústria............................................................................................ R$ 640.000,00
23	 Comércio e Serviços..................................................................... R$ 2.370.000,00
26	 Transporte........................................................................................ R$ 370.000,00
27	 Desporto e Lazer......................................................................... R$ 16.771.000,00
28	 Encargos Especiais..................................................................... R$ 34.304.000,00
99	 Reserva de Contingência.............................................................. R$ 1.000.000,00
TOTAL	 ............................................................................................... R$ 1.172.622.300,00
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2 - CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:
01	 Legislativa................................................................................... R$ 39.902.500,00
28	 Encargos Especiais............................................................................ R$ 66.500,00
99	 Reserva de Contingência................................................................. R$ 531.000,00
TOTAL	 .................................................................................................... R$ 40.500.000,00

3 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

3.1 - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba:
09	 Previdência Social............................................................................ R$ 120.000,00
11	 Trabalho........................................................................................... R$ 100.000,00
17	 Saneamento.............................................................................. R$ 211.784.479,00
28	 Encargos Especiais....................................................................... R$ 7.323.000,00
99	 Reserva de Contingência.............................................................. R$ 1.825.000,00
TOTAL	 .................................................................................................. R$ 221.152.479,00

3.2 - Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Muni-
cipais de Piracicaba:
04	 Administração................................................................................ R$ 2.529.000,00
09	 Previdência Social....................................................................... R$ 92.750.000,00
11	 Trabalho............................................................................................. R$ 50.000,00
28	 Encargos Especiais.......................................................................... R$ 900.000,00
99	 Reserva de Contingência............................................................ R$ 23.612.000,00
TOTAL	 .................................................................................................. R$ 119.841.000,00

3.3 - Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba:
12	 Educação.................................................................................... R$ 28.710.000,00
99	 Reserva de Contingência................................................................. R$ 290.000,00
TOTAL	 .................................................................................................... R$ 29.000.000,00

3.4 - Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba:
04	 Administração................................................................................... R$ 945.000,00
13	 Cultura................................................................................................ R$ 60.000,00
15	 Urbanismo........................................................................................ R$ 803.000,00
TOTAL	 ...................................................................................................... R$ 1.808.000,00

3.5 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba:
16	 Habitação...................................................................................... R$ 8.450.000,00
TOTAL	 ...................................................................................................... R$ 8.450.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO R$ 
1.593.373.779,00

III - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E CÂMARA 
DE VEREADORES DE PIRACICABA:

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba.................................R$ 1.781.000,00
Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba.........R$ 5.900.000,00
Câmara de Vereadores de Piracicaba.......................................................R$ 40.500.000,00
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba... 	
..................................................................................................................R$ 45.210.000,00

TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS	 R$ 93.391.000,00

IV - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA:

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
Recursos do Tesouro....................................................... R$ 45.210.000,00
Recursos da Autarquia...................................................... R$ 7.204.000,00
TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS	 R$ 52.414.000,00

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferências financeiras 
para os órgãos da Administração Indireta e para Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, conforme demonstrativo constante do inciso III deste artigo.
§ 2º Os repasses financeiros mencionados no parágrafo anterior serão 
efetuados pelo Poder Executivo, em épocas próprias, até os limites das 
dotações orçamentárias vinculadas aos recursos do Tesouro. 

Art. 4º O Município de Piracicaba fica autorizado a efetuar repasses financei-
ros, para aportes extraordinários, ao Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba – IPASP, para a cobertura 
de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento de bene-
fícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social.
Parágrafo único. O repasse financeiro de que trata o caput deste artigo 
deverá ser realizado por cada ente da Administração Pública Direta e 
Indireta, bem como pela Câmara de Vereadores, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 219/08 e suas alterações, desde que observado 
o estabelecido no demonstrativo constante do inciso IV do art. 3º, retro.

Art. 5º O Poder Executivo não poderá anular parcial ou totalmente as 
dotações orçamentárias da Câmara de Vereadores de Piracicaba para 
suplementação de qualquer outro órgão ou secretaria, sem prévia autori-
zação legislativa.

Art. 6º O Poder Executivo poderá realizar alterações orçamentárias desde 
que obedecidos os critérios e limites estabelecidos na Lei nº 8.507, de 25 de 
julho de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.

Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas 
de governo e entidades privadas, para o desenvolvimento de programas 
prioritários nas diferentes áreas de sua competência, bem como, conceder 
ajuda financeira a entidades assistenciais e outras por meio de subvenções, 
auxílios e contribuições.
§ 1º Os convênios, subvenções, auxílios e contribuições poderão ser conce-
didos desde que apresentado plano de trabalho, contendo metas objetivas 
em consonância com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes 
e atendendo às normas estabelecidas na Instrução Normativa do Sistema 
de Controle Interno nº 01/06.
§ 2º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não 
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como às que 
não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 8º Os Fundos Especiais constantes do orçamento geral do município 
somente poderão ter as suas despesas realizadas até o montante corres-
pondente ao efetivo ingresso das respectivas receitas.
§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo su-
plementará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais, 
até o limite de suas efetivas arrecadações.
§ 2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior não serão contabili-
zadas, para efeito do cálculo dos percentuais aludidos na Lei nº 8.507, de 25 
de julho de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.

Art. 9º O Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários 
Municipais de Piracicaba– IPASP poderá, quando necessário, anular parcial 
ou totalmente a dotação da Reserva Orçamentária – RPPS para a suplemen-
tação exclusiva da dotação orçamentária que assegura o pagamento dos 
benefícios previdenciários do Fundo de Reserva Previdenciário.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art. 
66 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Restos a Pagar do 
exercício de 2016, de acordo com as disposições legais, desde que possua 
a contrapartida financeira. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos 
nos termos da legislação em vigor.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

_____________
Informações Gerais Plenárias Regionais do Orçamento Participativo de 2016

	 – O presente relatório tem por objetivo oferecer através de dados numéricos informações sobre a participação da população nas plenárias regionais 
do orçamento do orçamento participativo de 2016, que iniciaram no dia 21 de Março a 24 de Maio de 2016. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PARTICIPAÇÃO DOS MORADORES NAS PLENARIAS REGIONAIS DE 2016: 

Plenárias
Regionais

Datas da realização 
das Plenárias

Número de
 Plenárias

Número de Convites
Encaminhados

Número de 
Participantes

% em relação 
número de Convites

Centro 25 e 26 de Abril 02 163 42 25,77

Rural 23 e 24 de Maio 02 262 83 31,68

Leste 18 e 19 de Abril 02 168 52 30,95

Oeste 21 e 22 de Março 02 165 37 22,42

Norte 16 e 17 de Maio 02 227 71 31,28

Sul 28 e 29 de Março 02 174 29 16,67

Totais
Regiões = 06 12 12 1158 314 27,12

 A tabela acima oferece dados consolidados das plenárias regionais, demonstrando as datas, número de plenárias, número de convites encaminhados 
Por região e total, o número de participantes (coletados através de assinatura em lista de presença na plenária) e a relação percentual do número de 
participantes pelo número de convites encaminhados. 

Dados sobre participação no Congresso Municipal do Orçamento Participativo:

Congresso Municipal 
Participantes

Números de Participante 
Presente no Congresso

% de Participante
por Região 

Número de Participantes com direito a 
Voto no Congresso

% de Participante por
Região com Direito a Voto

Centro 15 14,29 12 13,33

Rural 24 22,86 21 23,33

Leste 14 13,33 13 14,45

Oeste 12 11,43 10 11,11

Norte 27 25,71 21 23,33

Sul 13 12,38 13 14,45

Total de Participantes da
Sociedade Civil 105 100 90 100

Administração, Coordenação 
e Apoio 18 >>> >>> >>> 

Totais 123 >>> >>> >>>

Tabela acima demonstra o número de participantes por região, seu total, e com direito a voto no processo de priorização das demandas e de eleição dos 
membros do conselho do orçamento participativo.  
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REGIÃO CENTRO

DEMANDA 
DE NÚMERO BAIRRO DESCRIÇÃO NÚMERO 

DE VOTOS
ORDEM DE 
PRIORIZAÇÃO

10 Vila Rezende

Continuar colocação de tubulação de diâmetro 
maior na rede de captação de águas pluviais 
região da Vila Rezende/Nhô Quim - Rua Cel. 
Manoel Inácio da Mota Pacheco e Rua Joaquim 
Barbosa de Lima. (devido enchentes no local)

62 1º

25 Rua do Porto Implantar piso no bolsão de estacionamento 
ao lado do Campo do União Porto. 17 2º

15 Nova Piracicaba Desassoreamento do Rio Piracicaba da Ponte 
do Morato até a do Caixão (dragagem) 15 3º

14 Vila Rezende

Desapropriação de duas casas antigas em vie-
la para ligar a Rua Cel. Manoel Inácio da Mota 
Pacheco com Rua João Batista de Castro, para 
colocação de tubulação de água de chuva.

10 4º

28 Rua do Porto Instalação de PSF ou UBS nas imediações 
da Rua do Porto 08 5º

01 Vila Rezende Academia de ginástica ao ar livre na Praça 
Zago e Área de Lazer Nhô Quim 03 6°

05 Vila Rezende Substituição dos padrões das lâmpadas das 
ruas na Vila Rezende 02 7°

03 Vila Rezende
Iluminação do final da Av. Francisco de Souza 
até a Rua Humberto D’Abronzo, acesso viela 
bairro algodoal (Rua Alberto Pinto da Fonseca).

01 8°

09 Vila Rezende Recapeamento da Av. Dr. João Teodoro e retirada 
de valeta cruzamento com Av. Adolfo de Carvalho 01 9°

12 Vila Rezende Reforma geral do ginásio esporte da Vila Rezende 01 10°

________________

REGIÃO LESTE

DEMANDA
DE NÚMERO Bairro DESCRIÇÃO NÚMERO

DE  VOTOS
ORDEM DE 
PRIORIZAÇÃO

49 Santa Rita, Perdizes, 
Avencas adjac

Construção de sede própria para uni-
dade da família Santa Rita, utilizando 
área entre a creche Ermelinda Adorno 
ou entre os condomínios Bertolin I e II

23 1°

50 Santa Rita, Perdizes, 
Avencas adjac

Construção de CASE programa 
socioeducativo em período o posto 
as aulas na região Santa Rita / São 
Francisco 

23 2°

05 Região Leste
Construir rede de galerias de águas 
pluviais onde não existe nos bairros 
da região leste

23 3°

25 Jd. Ipanema/Aman Instalação de um PSF na região 
Jd. Ipanema 21 4°

72 Res. Eldorado Adjac.

Construção de cobertura na quadra 
poliesportiva, ou transformá-la em 
miniginásio de esporte, área próxi-
ma terminal do Cecap / Eldorado.

10 5°

38 Pompeia
Continuar construção do canteiro 
central da Av. Pompeia, incluindo 
baia de acesso.

09 6°

26 Jd. Ipanema/Aman Implantação de academia ao ar 
livre na área verde de Jardim Aman 08 7°

65 Terra Rica Construção área de lazer no bairro 
para as crianças bairro Terra Rica 08 8°

32 Jd Irmãos Camolesi Recapeamento das ruas do bairro 
Irmão Camolesi 02 9°

41 Pq. Chapadão / Sta. 
Inês

Construção saída do bairro pela Av. 
Pompeia ou Dois Córregos 01 10°

_____________

REGIÃO NORTE

DEMANDA
DE NÚMERO BAIRRO DESCRIÇÃO NÚMERO

DE  VOTOS
ORDEM DE 
PRIORIZAÇÃO

88 Vila Industrial

Construir arquibancada, iluminação, gradil di-
visa da calçada e reforma do campo de futebol 
da Vila Industrial e construção de Praça Rua 
Candido Portinari com Madagascar.

40 1°

36 Santa Rosa Reforma da quadra esportiva do bairro Palmei-
ras e construção de arquibancada 36 2°

33 Santa Rosa

Construção de calçadas, paisagismos, poda 
de arvores, limpeza e iluminação em todas as 
áreas verdes finais do Bairro Santa Rosa, priori-
zando área em frente Igreja Sta Rosa de Lima.

29 3°

38 Santa Rosa
Drenagem água pluviais no Varejão Centro 
Social, concretagem área de grama e reforma 
no almoxarifado devido aparecimento de trincas

23 4°

47 Santa Rosa I Construção de Centro Social na área próxima 
ao PSF I 21 5°

21 Pq. São Jorge Construção de prédio para unidade do PSF, 
com gabinete dentário e junto um varejão social 11 6°

86 Vila Industrial Construção de Ginásio de Esporte 10 7°

131 Vila Sônia Abertura da Rua João Stella, ligando os bairros 
Jardim dos Antúrios com o Jardim Pacaembu. 9 8°

34 Santa Rosa Construção de campo de futebol oficial 9 9°

99 Pq. Orlanda Ampliação da creche do Pq. Orlanda 7 10°

_____________

REGIÃO OESTE

DEMANDA
DE  NÚMERO BAIRRO DESCRIÇÃO NÚMERO

DE  VOTOS
ORDEM  DE 
PRIORIZAÇÃO

27 Jd. Planalto
Desapropriação de área para prolongamento da 
Rua Natan Mithelman e instalação de equipa-
mentos comunitários e preservação ambiental

17 1°

24 Jd. Planalto
Continuar a urbanização da Favela do Jardim 
Planalto, executando duas vielas em locais já 
determinados e contenção de barranco.

14 2°

32 Jd. Planalto Continuar recapeamento das Ruas dos bairros: 
Jd. Planalto e Loteamento Ipanema. 11 3°

55 Santa Fé Construir calçada na via de ligação do bairro 
Santa Fé, área de preservação junto ao córrego. 10 4°

33 Jd. Planalto
Elaborar projeto e executar contenção barranco 
de pedra localizado nos fundo da creche e UBS 
do Jd. Planalto

9 5°

26 Jd. Planalto Construir 02 (duas) salas no Centro Social 
Jd. Planalto 8 6°

30 Jd. Planalto

Instalação de Câmara de monitoramento: Rua 
Maria Isabel Silva Mattos – Escola Municipal, 
Rua Francisco Raya – Centro Social, e na 
Rotatória do B. São Jorge.

8 7°

15 Jd. Jupiá Reforma do prédio do centro comunitário sendo: 
trincas, telhado, paredes, elétrica e hidráulica. 8 8°

38 Monte Branco Regularização da área / terrenos do Jardim 
Monte Cristo a Rua Monte Everest 7 9°

7 Jd. Itapuã Continuar recapeamento das ruas do bairro 6 10°

________________

REGIÃO RURAL

DEMANDA
DE NÚMERO BAIRRO DESCRIÇÃO NÚMERO

DE VOTOS
ORDEM DE
PRIORIZAÇÃO

92 Nova Suíça / 
Volta Grande

Pavimentação e Iluminação pública na Estrada 
José Saul Chinelato - Volta Grande (iniciando 
rodovia SP 147 cruzamento com a Rua Anna 
Santin até a entrada do Convívio Alpes Suíço 
em uma extensão de aproximadamente 2,3 km). 

37 1°

93 Nova Suíça /
Volta Grande

Construção de área de lazer, espaço de ginástica, 
no terreno público do loteamento Glebas São 
Geraldo, com implantação de academia

18 2°

06 Ártemis Ampliação da creche ou construção de uma nova 
unidade no bairro Lago Azul 17 3°

07 Ártemis Construção de unidade de PSF Ártemis II no 
bairro Lago Azul 15 4°

120 Santa Olímpia
/Santana

Ampliação e construção de cobertura na entrada 
do prédio da unidade UBS para melhor atender 
aos moradores de Santana e Santa Olímpia

15 5°

67 Pq. Peória Construção de rotatória na estrada do Parque Peória. 14 6°

123 Santana
Rede de esgoto nas ruas oficializadas, mudança 
da fossa céptica da entrada do bairro e constru-
ção de mais estação de tratamento.

13 7°

62 Jd. Bartira

Construção de área de lazer em área levantada 
pelo IPPLAP/SEDEMA com: campo de futebol, 
quadra poliesportiva, brinquedos infantis e aca-
demia ao ar livre

12 8°

80 Col.
Santa Izabel

Asfalto na PIR 013L (Estrada Municipal Santa 
Izabel). 12 9°

116 Santa Olímpia 
/ Santana

Construção de acostamento, calçada, e lombada 
em toda extensão da estrada vicinal José Pomper-
mayer, principalmente da Escola até Santa Olímpia.

09 10°

____________

REGIÃO SUL

DEMANDA 
DE NÚMERO BAIRRO DESCRIÇÃO NÚMERO

DE VOTOS
ORDEM DE 
PRIORIZAÇÃO

12 Água Branca adjac. Construção de Posto de Saúde UBS nos 
bairros Água Branca e Monte Feliz 24 1°

11 Água Branca adjac
Construção de Escola Municipal de Ensi-
no Infantil “Creche” e Escola Municipal de 
Ensino Fundamental 

17 2°

16 Água Branca adjac.
Construção de 02 (duas), academia de 
ginástica ao ar livre sendo Bairro Catagua 
I e II e Residencial Portal da Água Branca.

16 3°

13 Água Branca adjac Construção de Centro Cultural 15 4°

33 Higienópolis
Reforma geral da quadra esportiva loca-
lizada na Rua Sumaré com á Travessa 
Flores da Cunha.

13 5°

6 Bq. Água Branca / 
Terra Nova

Construção de Centro Comunitário área 
na Rua Augusto Gomes da Silva ao lado 
campo de areia 

12 6°

53 Nova América /
Jd. Elite

Instalação de um UBS ou PSF para região 
do Nova América / Jd. Elite 11 7°

26 Caxambu

Construção de novo prédio em área 
institucional de 1.100 m2, localizada na 
Rua Carlos Wingeter x Paulo Brunhs x 
Carmine Testa e José Vicente Pedreira

9 8°

49 Nova América / 
Jd. Elite

Instalação de Academia para melhor idade – 
área de lazer Rua João de Oliveira Algodoal 7 9°

8 Bq. Água Branca Reforma do prédio da base do Pelotão Am-
biental ou Construção de uma nova unidade 6 10°

DEMANDAS PRIORIZADAS PELOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL POR REGIÃO.
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Câmara de Vereadores – Resolução nº. 16/93

A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de fiscalização externa, 
financeira, orçamentária e patrimonial de controle e de assessoramento dos 
atos do executivo, e de julgamento político-administrativo, desempenhando 
ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de 
sua economia interna.

Secretaria Municipal de Governo – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Governo é o órgão da Prefeitura que têm por 
competência a coordenação da política governamental do Município, bem 
como assegurar a sua eficiência, supervisionamento e implementação. 
Inclui as atividades concernentes à manutenção do gabinete do Prefeito. 

Procuradoria Geral – Lei nº. 3.339/91

A Procuradoria Geral é o órgão da Prefeitura que têm por competência de-
senvolver ações na defesa e acompanhamento dos interesses e direitos do 
Município, bem como elaboração de projetos de leis, decretos, regulamentos, 
contratos e outros de natureza jurídica.

Secretaria Municipal de Administração – Lei nº. 3.339/91

 A Secretaria Municipal de Administração é o órgão da Prefeitura que têm 
por competência desenvolver ações de caráter administrativo, exercidas 
continuamente, que garantem apoio necessário à execução de planos e 
programas de governo. Compreende ações destinadas a gerência das 
atividades relativas aos recursos humanos e materiais.

Secretaria Municipal de Finanças – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Finanças é o órgão da Prefeitura que têm por 
competência desenvolver ações que visem a captação, aplicação, orientação 
e controle de recursos financeiros e orçamentários. Congrega ações visando 
o estabelecimento de normas reguladoras de atividades sócio-econômicas, 
fiscais e financeiras e de fiscalizar e assegurar o seu cumprimento.

Secretaria Municipal de Educação – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que têm por 
competência desenvolver ações voltadas à formação intelectual, moral, 
social, cívica e profissional do indivíduo, preparando-o para o exercício 
consciente da cidadania, e habilitando-o para uma participação eficaz no 
processo de desenvolvimento econômico e social.

Secretaria Municipal de Obras – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Obras é o órgão da Prefeitura que tem por com-
petência desenvolver um conjunto de ações com o objetivo de aperfeiçoar o 
processo de urbanização, estabelecendo uma estrutura de cidade capaz de 
servir aos objetivos do crescimento econômico e, ao mesmo tempo, oferecer 
a necessária qualidade de vida á população.
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é o órgão da Prefeitura 
que agrega ações voltadas para o bem estar social, por meio de medidas 
que objetivem o amparo e a proteção de pessoas ou grupos, e se destinem 
a diminuir ou evitar os desequilíbrios sociais.

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento é o órgão da Prefeitura 
que tem por competência desenvolver ações para promover, incentivar e 
supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o emprego de técnicas 
que possibilitem conjugar maior produtividade com melhoria da qualidade. 
Inclui ainda, as ações destinadas a garantir o abastecimento de produtos 
agropecuários e de incentivo ao cooperativismo rural.

Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente – nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente é o órgão da Prefeitura que 
têm por competência compreender ações de planejamento, implantação, coor-
denação e conservação de áreas e ecossistemas, a proteção de áreas urbanas 
e rurais, bem como a proteção dos solos contra os desgastes ocasionados pelo 
homem ou pela natureza e controlar a poluição  das águas, do ar e sonora.

Secretaria Municipal de Ação Cultural – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Ação Cultural é o órgão da Prefeitura que tem por 
competência desenvolver ações que objetivem difundir a cultura em geral, a 
todas as camadas da população, pelo cultivo e desenvolvimento das artes e 
da literatura, compreende ações que visam o levantamento e manutenção 
do acervo cultural, no que diz respeito à história, às artes em geral e a todas 
as manifestações culturais.

Secretaria Municipal de Turismo – Lei nº. 4.253/97

A Secretaria Municipal de Turismo é o órgão da Prefeitura que tem por 
competência compreender ações no sentido de divulgar os atrativos 
turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento do turismo interno e a 
captação de turistas.

Secretaria Municipal de Saúde – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da Prefeitura que tem por 
competência desenvolver um conjunto de ações destinadas a atender as 
necessidades e promover a melhoria das condições do estado de saúde 
da população.

Secretaria Municipal de Transportes Internos – Lei nº. 4.258/97

A Secretaria Municipal de Transportes Internos é o órgão da Prefeitura que 
tem por competência coordenar, administrar e controlar  a utilização dos 
veículos da frota Municipal pelas diversas unidades da Prefeitura.

Guarda Civil – Lei nº. 3.339/91

A Guarda Civil é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver 
um conjunto de ações com vistas à manutenção da ordem pública, pela vigi-
lância e defesa da integridade física e dos bens e patrimônio dos cidadãos.

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – Lei nº. 3.563/93

A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes é o órgão da Prefeitura 
que tem por competência desenvolver ações destinadas ao planejamento, 
coordenação e controle, implantação, manutenção e conservação de infra
-estrutura e serviços relacionados com os meios de transporte.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico– Lei nº. 4.254/97 
alterada pela Lei nº 6.101/07

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é o órgão da Prefeitu-
ra que tem por competência desenvolver ações no sentido de planejar e pro-
mover a expansão do parque industrial e comercial do Município através de 
ações relacionadas ao fomento da produção industrial e promoção comercial.

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – Lei 
nº. 4.253/97

A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras é o órgão 
da Prefeitura que tem por competência planejar um conjunto de ações que 
visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões físicas 
dos indivíduos, através da implantação e manutenção de infra-estrutura 
destinada à prática de desportos comunitários.

Secretaria Municipal do Trabalho e Renda – Lei nº. 5.951/07

A Secretaria Municipal do Trabalho e Renda é o órgão municipal da Prefei-
tura que tem por competência o desenvolvimento das relações do trabalho 
do município de Piracicaba, de acordo com as políticas públicas, visando 
à melhoria das oportunidades de trabalho, de renda e a manutenção ou 
ampliação dos postos de trabalho. 

Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba 
– Lei nº. 3.238/90

A EMDHAP tem por finalidade executar a política habitacional do Município 
de Piracicaba, visando, minimizar os problemas de habitações populares e 
contribuir para o desfavelamento do Município.

Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – lei nº. 5.288/03

O IPPLAP tem por finalidade elaborar estudos, pesquisas e análises visando a 
sistematização, á orientação e ao monitoramento das diretrizes gerais de de-
senvolvimento e do planejamento estratégico do município, desempenhando um 
papel ativo e protagonista no fomento a dinamização socioeconômica, urbana e 
rural, projetando a cidade e suas potencialidades, otimizando sua atratividade.

Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários 
Municipais de Piracicaba – Lei nº. 1.526/67 e LC nº 219/08.

O IPASP, entidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Piracicaba, tem como finalidade a concessão de benefícios 
previdenciários aos funcionários municipais como aposentadoria, salário-mater-
nidade e pensão em conformidade com sua Lei específica e seu regulamento.

Serviço Municipal de Água e Esgoto – Lei nº. 1.657/69

O SEMAE tem como finalidade estudar, projetar e executar as obras e serviços 
relativos à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de 
abastecimento de água potável e de esgoto sanitário do Município de Piracicaba.

Fundação Municipal de Ensino – Estatuto da FUMEP/95 

A FUMEP tem como finalidade promover o ensino, a pesquisa e a difusão 
da cultura em geral, visando à elevação do nível cultural e educacional do 
município, além da prestação de serviços a comunidade.

___________

DESCRIÇÃO SUCINTA DAS PRINCIPAIS FINALIDADES DE CADA UNIDADE ADMINISTRATIVA CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 22 DA LEI 4.320/64.

___________

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de Receita Prevista

Compensação
2017 2018 2019

IPTU

Isenção Lei Compl. nº 171/05 - Descontos até 100% aos imóveis tombados como patrimônio histórico 550.000,00 605.000,00 665.500,00

Aumento na base arrecadatória do IPTU

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para atividades de expansão industrial 1.925.000,00 2.117.500,00 2.329.000,00

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 100.000,00 108.000,00 119.800,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Desconto para aposentados e pensionistas (art. 97 a 99) 11.000,00 12.100,00 13.300,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 75% em área non aedificanti, hortas, apps. e maçico florestal (art. 92 e 93) 1.210.000,00 1.331.000,00 1.464.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 4.400.000,00 4.840.000,00 5.324.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 880.000,00 968.000,00 1.065.000,00

Isenção Lei Compl. nº 272/11 - Imóveis locados a templos religiosos / entidades assist. social (art. 3º) 275.000,00 302.500,00 332.500,00

Isenção Lei Compl. nº 334/14 - Imóveis próprios, locados ou cedidos às lojas maçônicas 30.000,00 35.000,00 40.000,00

Isenção Lei Compl. nº 351/15 - Terrenos destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida - Faixa 1 220.000,00 242.000,00 266.200,00

Taxas

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 44.000,00 48.400,00 53.250,00

Redução de débitos de dívida ativa, além 
do aumento na arrecadação do ICMS 
decorrente da melhoria do índice de parti-
cipação do município

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção da taxa de limpeza pública - garagens / apartam. (art. 110 e 111) 275.000,00 302.500,00 332.750,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% em área non aedificanti, hortas e apps. (art. 92 e 93) 44.000,00 48.400,00 53.250,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção na taxa de localiz. e funcionam. - horário especial (art. 309 a 317) 55.000,00 60.500,00 66.500,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 55.000,00 60.500,00 66.500,00

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de Receita Prevista

Compensação
2016 2017 2018

ISSQN

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para atividades de expansão industrial 4.000.000,00 2.500.000,00 2.800.000,00

Aumento na arrecadação de ISSQN 
através da ampliação e aprimoramento 
nos processos de fiscalização, além do 
aumento na arrecadação do ICMS decor-
rente da melhoria do índice de participação 
do município

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 165.000,00 181.500,00 200.000,00
Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção para moradias até 70 m² pelo regime de mutirão (art. 102) 44.000,00 48.400,00 53.250,00
Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% a micro empresa municipal (art. 288 a 290) 82.500,00 90.750,00 100.000,00
Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% nos serviços do transp. coletivo municipal (art. 288 a 290) 2.530.000,00 2.785.000,00 3.060.000,00
Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 60% a empresas de alta tecnologia (art. 103 a 109) 860.000,00 943.000,00 1.040.000,00
Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 2.200.000,00 1.800.000,00 1.200.000,00
Isenção Lei nº 6.579/09 - Programa especial de incentivo as construções de moradias de caráter social 1.200.000,00 845.000,00 931.700,00
Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 803.000,00 883.300,00 971.600,00

ITBI

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para aquisição de imóvel para expansão industrial 680.000,00 100.000,00 200.000,00
Aumento na arrecad. de ITBI através da 
fiscaliz., além do aumento na arrec. do 
ICMS decorrente da melhoria do índice 
de particip. do município

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Moradias de caráter social (art. 115-A) 55.000,00 60.500,00 66.550,00
Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 110.000,00 121.000,00 133.100,00
Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 110.000,00 121.000,00 133.100,00
Isenção Lei Compl. nº 338/14 - Transmissões compreendidas no Programa Minha Casa Minha Vida ou CDHU 300.000,00 350.000,00 400.000,00

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Município de Piracicaba R$1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de Receita Prevista

Compensação
2016 2017 2018

Dívida Ativa
Isenção Lei Compl. nº 325/14 - Parcelamento especial de parcelamento de débitos - PPED (Prefeitura) 5.200.000,00 5.000.000,00 6.000.000,00

Redução na inadimplência dos tributos
Isenção Lei Compl. nº 331/14 - Parcelamento especial de parcelamento de débitos - PPED (EMDHAP) 220.000,00 240.000,00 260.000,00
Isenção Lei Compl. nº 335/14 - Parcelamento especial de parcelamento de débitos - PPED (SEMAE) 1.500.000,00 1.635.000,00 1.805.000,00

Contr. de Melhoria Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 66.000,00 72.600,00 79.800,00
Tarifa de Água Isenção Lei nº 6.394/08 - Isenção na tarifa de consumo de água (horticultores) 30.000,00 35.000,00 40.000,00 Redução - despesas energia elétrica
Total 30.229.500,00 28.893.450,00 31.665.650,00

Fonte: Prefeitura do Município de Piracicaba

__________

RELATÓRIO DE EFEITO SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA EXISTENTES 
NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA.

(ART. 165, § 6° C.F./88)

A legislação tributária do Município de Piracicaba prevê isenções, descontos e anistias que implicam em renúncia de parcelas das receitas tributárias previstas para o próximo ano.

Relatamos a seguir os dispositivos legais geradores de possíveis perdas de receitas referentes à nossa expectativa para 2017.

Dispositivos legais que implicam renúncia de receita por isenção ou remissão de impostos:

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários

Renúncia de Recei-
taPrevista

2017

IPTU

Isenção Lei Compl. nº 171/05 - Descontos até 100% aos imóveis tomba-
dos como patrimônio histórico 550.000,00

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para atividades de 
expansão industrial 1.925.000,00

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica 
(art. 69 a 74) 100.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Desconto para aposentados e pensio-
nistas (art. 97 a 99) 11.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 75% em área non aedificanti, 
hortas, apps. e maçico florestal (art. 92 e 93) 1.210.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor 
automotivo 4.400.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque 
tecnológico 880.000,00

Isenção Lei Compl. nº 272/11 - Imóveis locados a templos religiosos / 
entidades assist. social (art. 3º) 275.000,00

Isenção Lei Compl. nº 334/14 - Imóveis próprios, locados ou cedidos 
às lojas maçônicas 30.000,00

Isenção Lei Compl. nº 351/15 - Terrenos destinados ao Programa Minha 
Casa Minha Vida - Faixa 1 220.000,00

Taxas

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica 
(art. 69 a 74) 44.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção da taxa de limpeza pública - ga-
ragens / apartam. (art. 110 e 111) 275.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% em área non aedificanti, 
hortas e apps. (art. 92 e 93) 44.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção na taxa de localiz. e funcionam. 
- horário especial (art. 309 a 317) 55.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor 
automotivo 55.000,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários

Renúncia de 
Receita Prevista

2016

ISSQN

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para atividades 
de expansão industrial 4.800.000,00

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação 
econômica (art. 69 a 74) 140.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção para moradias até 70 m² 
pelo regime de mutirão (art. 102) 35.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% a micro empresa 
municipal (art. 288 a 290) 70.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 60% a empresas de 
alta tecnologia (art. 103 a 109) 750.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao 
setor automotivo 100.000,00

Isenção Lei nº 6.579/09 - Programa especial de incentivo as 
construções de moradias de caráter social 600.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao 
parque tecnológico 700.000,00

Isenção Lei Compl. nº 316/13 - Redução nos serviços de conta-
bilidade (profissionais de nível médio) 26.300,00

ITBI

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para aquisição 
de imóvel para expansão industrial 150.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Moradias de caráter social (art. 115-A) 50.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao 
setor automotivo 100.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao 
parque tecnológico 100.000,00

Isenção Lei Compl. nº 338/14 - Transmissões compreendidas no 
Programa Minha Casa Minha Vida ou CDHU 1.000.000,00

Dívida Ativa

Isenção Lei Compl. nº 325/14 - Parcelamento especial de parce-
lamento de débitos - PPED (Prefeitura) 6.000.000,00

Isenção Lei Compl. nº 331/14 - Parcelamento especial de parce-
lamento de débitos - PPED (EMDHAP) 200.000,00

Isenção Lei Compl. nº 335/14 - Parcelamento especial de parce-
lamento de débitos - PPED (SEMAE) 1.355.000,00

Contr. de Melhoria Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação 
econômica (art. 69 a 74) 150.000,00

Tarifa de Água Isenção Lei nº 6.394/08 - Isenção na tarifa de consumo de água 
(horticultores) 20.000,00

Total 30.229.500,00



PIRACICABA, sábado, 10 de dezembro de 2016132
____________

DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO DOS ORÇAMENTOS COM OS OBJETIVOS 
E METAS CONSTANTES DO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO - ART. 5º - LEI 101/00 (LRF)

METAS FISCAIS – LDO 2017 PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA - 2017
ITENS R$ ITENS R$

RECEITA TOTAL 1.583.721.760,0 RECEITA TOTAL 1.593.373.779,00
DESPESA TOTAL 1.583.721.760,0 DESPESA TOTAL 1.593.373.779,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Até 1% RCL RESERVA DE CONTINGÊNCIA 27.258.000,00
RESULTADO PRIMÁRIO -47.270.906,00 RESULTADO PRIMÁRIO -38.537.656,00
RESULTADO NOMINAL 62.000.000,00 RESULTADO NOMINAL 62.000.000,00

__________

COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA Idem LDO
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO Idem LDO
EXPANSÃO DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO Idem LDO

__________
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